
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Merco Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, na Rua Bréscia nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) em virtude da presença da acionista detentora de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
3. MESA: Presidente, o Sr. Alexandre Maeoka, e Secretário, o Sr. André Lissner. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) consignação da renúncia dos atuais membros da 
Diretoria da Companhia; (ii) alteração composição da administração da Companhia; (iii) 
alteração do título do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação dos 
artigos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social da Companhia; (iv) eleição dos novos membros da 
Diretoria da Companhia; (v) alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º constantes do 
Capítulo I do Estatuto Social da Companhia; (vi) alteração do título do Capítulo II do Estatuto 
Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um parágrafo 
segundo e terceiro, do Estatuto Social da Companhia; (vii) alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo III do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e segundo; (viii) alteração 
do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo V e alteração da redação do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, tendo sido 
acrescido um parágrafo único; (ix) alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da 
Companhia, alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI e a alteração da redação dos 
Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia; (x) exclusão do Capítulo VII do 
Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da 
Companhia; e (xi) reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
 
5. DELIBERAÇÕES: Após o exame das matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia deliberou e aprovou sem quaisquer restrições ou ressalvas, o que 
segue: 
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5.1. Consignar a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia: (i) Ricardo da 
Conceição, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, 
portador da Cédula de Identidade – RG nº 6.205.280-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos Beija Flores, nº 114, Alphaville Graciosa, 
na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157, do cargo de Diretor Presidente; e (ii) 
Marco Aurelio de Oliveira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
farmacêutico, portador da Cédula de Identidade – RG nº 6104757486 SJS/11/RS, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 088.636.178-80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, 392, apto 701, 
em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390, do cargo de Diretor Comercial.  
 

(a) Os Diretores ora renunciantes declaram não ter qualquer valor a receber, dar ou pagar à 
Companhia, a qualquer título, e concedem à Companhia, sua acionista e 
administradores, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação à 
toda e qualquer obrigação e/ou valor devido em razão do exercício dos cargos que ora 
renunciam.  

 
(b) Os Diretores ora renunciantes, renunciam a seus cargos mediante entrega das 

respectivas cartas de renúncia arquivadas na sede social da Companhia. 
 
5.2. A alteração da composição e do funcionamento da Diretoria da Companhia, de modo 
que a Diretoria passe a ser composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 
(um) Diretor Administrativo e Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) 
anos, podendo ser acionistas ou não, sendo permitida a reeleição. 
  
5.3. Em razão das deliberações aprovadas nos itens 5.1. e 5.2 acima e demais interesses da 
Companhia, a única acionista decide alterar o título do Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia para “CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO” e decide alterar a redação dos artigos 
7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social, de modo que o Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta 
por 2 (dois) membros, sendo um Diretor Presidente e o outro Diretor Administrativo e 
Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 
acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 
Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos 
novos diretores eleitos.  
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Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo 
até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e 
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade 
pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 
emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, 
concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens 
móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática 
de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 
qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 
conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade definido, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um 
Diretor ou de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) 
realizar vendas com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias 
no curso normal dos negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
(iii) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por Lei ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral; (iv) realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução das 
atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida 
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pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar 
a venda, aquisição, desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não 
circulante até o limite de alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, 
anualmente, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da 
Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para 
submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes 
emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento Plano 
Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, 
agências, lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; 
e (viii) decidir sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia 
Geral. 
 
Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento.“ 

 
5.4. A eleição, como membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 
(dois) anos, permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores eleitos, 
dos Srs.:  
 

(a) Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço 
comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de 
Diretor Presidente; e  

 
(b) André Lissner, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na 
Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro.  

 
5.4.1. Os Diretores ora eleitos iniciam os mandatos e tomam posse mediante 

assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo I à presente Ata. 
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5.4.2. Os Diretores declararam em seus respectivos Termos de Posse estarem 
totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas 
funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a 
administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
  
5.5. A alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Estatuto Social da Companhia que 
passarão a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais 
leis e regulamentos que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, 
Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro 
nº 4682, salas 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio 
atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-
0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de 
produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos 
alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações 
(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais 
(5211-7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-
6/99); (xiii) comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio 
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atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água 
mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-
00); (xvii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em 
tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública 
(73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 
4682, sala 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-
01); (ii) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); 
(iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-
0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de 
fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-
00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) 
serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos 
interesses sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração.” 

 
5.6. A alteração do título do Capítulo II do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO II 
– DO CAPITAL SOCIAL”, e a alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um 
parágrafo segundo e terceiro. Com isso, o Capítulo II do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 
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Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor.” 

 
5.7. A alteração dos Artigos constantes do Capítulo III do Estatuto Social da Companhia, de 
modo que constará no Capítulo III apenas o Artigo 6º. Igualmente, a alteração da redação do 
Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e 
segundo. Deste modo, o Capítulo III do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito 
no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos 
trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos 
em branco.” 

 
5.8. A alteração do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO V 
– CONSELHO FISCAL” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo V, de modo que constará 
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no Capítulo V apenas o Artigo 12. Igualmente, a alteração da redação do Artigo 12, tendo sido 
acrescido um parágrafo único, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente 
que, quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.” 

 
5.9. A alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO 
VI – DISPOSIÇÕES GERAIS” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI, de modo que 
constará no Capítulo VI os Artigos 13, 14, 15, 16, 17 e 18. Igualmente, a alteração da redação 
dos Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar 
com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 – O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício 
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. 
 
Artigo 14 – Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia 
Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 – Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de 
determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos 
intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 – A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício 
social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, 
deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual 
maior. 
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Artigo 17 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria 
do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e 
fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 – Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada 
neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.” 

 
5.10. Exclusão do Capítulo VII do Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia.  
 
5.11. Tendo em vista as deliberações acima e outras do interesse da Companhia, aprovar a 
reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual, já consolidado, passará a vigorar na 
forma do Anexo II à presente Ata.  
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a 
presente Ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º, da Lei das S.A., que 
lida e achada conforme, foi assinada pela acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia. Fica autorizada a publicação da presente Ata com omissão da assinatura da 
acionista presente, conforme faculta o art. 130, §2º, da Lei das S.A. 
 
7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Alexandre Maeoka. Secretário: André Lissner. 
Acionista presente: Merco Administração e Participação Ltda. 
 

 
Colombo/PR, 31 de agosto de 2022. 

 
Mesa: 

 
_______________________________ 

Alexandre Maeoka 
Presidente 

_______________________________ 
André Lissner 

Secretário 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
ANEXO I 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro, 
empreendedor, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A., sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, 
Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, nº4682, Andar 18, 
Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 (“Companhia”), para o 
qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um 
mandato unificado de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
Alexandre Maeoka  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. André Lissner, brasileiro, 
administrador, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua 
Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com 
filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, 
nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 
(“Companhia”), para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada nesta data, para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
André Lissner   
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ESTATUTO SOCIAL DA 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.  

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais leis e regulamentos que lhe 
forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, salas 1501, 
1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel, 
Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de 
cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
(4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio 
atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de 
informações (6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-
7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) 
comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e 
biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto 
(73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de 
mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura 
de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
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Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro 
Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos interesses 
sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
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permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 
observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, 
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por 2 
(dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 
ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser acionistas ou não, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos.  
 
Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários 
serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas 
pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, 
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escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar 
contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 
todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a 
um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade definido, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as 
quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um Diretor ou 
de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) realizar vendas 
com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias no curso normal dos 
negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iii) administrar os negócios 
sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por Lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à 
Assembleia Geral; (iv) realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração 
necessários à consecução das atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, 
transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, 
contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar a venda, aquisição, 
desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não circulante até o limite de 
alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, anualmente, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais 
e trimestrais, para submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou 
balancetes emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento 
Plano Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, agências, 
lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; e (viii) decidir 
sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia Geral. 
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Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. 
 
Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes 
der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 - A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de 
forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. 
 
Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a 
qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 413 00295051 

 

  ATA DA QUINTA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 

2023 

 

1 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte três, às 

11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Mauá, 

CEP: 83.413-575, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná.  

PRESENÇAS: Presente o Diretor Presidente Alexandre Maeoka, sendo dispensadas as 

formalidades de convocação. 

ORDEM DO DIA: Delibera sobre a alteração de atividades comerciais. 

DELIBERAÇÕES: Após análise o Diretor Presidente, aprova: 

(a) A alteração da filial inscrita no CNPJ/MF 05.912.018/0002-64, inscrita no NIRE nº. 

41901865854, localizado a Rua Benjamin Lins, número 555, Loja 02 Cond. Centro 

Comercial Zafe, Batel – Curitiba/PR, CEP: 80.420-100, passando a exercer as 

seguintes atividades: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Consultoria em 

tecnologia da informação; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; Marketing direto; Pesquisas de mercado e de opinião 

pública; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

Serviços de vacinação e imunização humana; Atividades de fornecimento de infra-

estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 413 00295051 

 

  ATA DA QUINTA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 

2023 

 

2 

 

(b) Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, em conformidade com o 

disposto no art. 130, da Lei 6.4040/76.  

 

(c) A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 

suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada consensualmente e por todos os presentes 

assinada. 

 

 

ALEXANDRE MAEOKA 

Diretor Presidente  
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DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três, às 

11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Mauá, 

CEP: 83.413-575, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná.  

PRESENÇAS: Presente o Diretor Presidente Alexandre Maeoka, sendo dispensadas as 

formalidades de convocação. 

ORDEM DO DIA: Delibera sobre a criação de filiais; 

DELIBERAÇÕES: Após análise o Diretor Presidente, aprova: 

(a) A criação da filial localizada à Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, número 147, 

Galpão 2, Sala 18, Mod. A/B/C/D/E, Portal de Jacaraípe, Serra, ES, CEP: 29.173-

795. Os ramos de atividade da filial acima criada são: Comércio atacadista de 

medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de leite e laticínios; 

Armazéns gerais - emissão de warrant; Depósitos de mercadorias para terceiros, 

exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Comércio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria; Serviços de vacinação e imunização humana; Pesquisas de 

mercado e de opinião pública; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Atividades 

de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; Comércio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio atacadista de 

água mineral; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
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laboratórios; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Outras 

atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Consultoria em tecnologia da 

informação; Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Marketing 

direto;    

 

(b) Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, em conformidade com o 

disposto no art. 130, da Lei 6.4040/76.  

 

(c) A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 

suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada consensualmente e por todos os presentes 

assinada. 
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Diretor Presidente  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024 

 
Data, Horário e Local: No dia 19 de agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Merco 
Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, na 
Rua Bréscia nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575. 
 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença da acionista detentora de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
Mesa: Os trabalhos foram presididos por Alexandre Maeoka e secretariados por Andre Lissner. 
 
Ordem do dia: 
 

(i) Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme disposto no Art. 7 
do Estatuto Social da Companhia.  

 
Deliberações: 
 
Instalada a reunião, após a discussão da matéria da ordem do dia, os Acionistas presentes, sem 
quaisquer restrições, deliberaram, por unanimidade: 

 
(i) A aprovação da reeleição das pessoas a seguir indicadas para comporem a Diretoria 
da Companhia, todos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano 
um período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias: 

 

a. Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime de separação 
total de bens, nascido em 08 de novembro de 1984, natural de Curitiba/PR, portador 
do documento de identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 
041.833.849-31, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 
1175, apartamento 802, Mossunguê, CEP 81.210-220, no cargo de Diretor-Presidente; 
e  
 

b. André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 14 de novembro de 1972, natural de São Paulo/SP, 
portador do documento de identidade RG nº 22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 130.331.008-21, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João 
Coraiola, 257, Santo Inácio, CEP 82.010-230, para os cargos de Diretor Financeiro e 
Diretor Administrativo. 

 
Os membros da Diretoria ora reeleitos, foram imediatamente empossados em seus cargos, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse declaram para todos os fins e efeitos legais que 
atendem as condições de elegibilidade previstas no artigo 146, “caput”, e 147 da Lei n° 6.404/76, 
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isto é, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, 
razão pela qual, tomam posse neste ato, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e 
declaração de desimpedimento, Anexo I a presente ata e no livro de registro de atas da Reunião 
da Diretoria. 

 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos. 
 
 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 
Curitiba, 19 de agosto de 2024 
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Mesa: 
 
 
 

   
Alexandre Maeoka 
Presidente 

André Lissner 
Secretário 
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TERMO DE POSSE 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime de separação total de 
bens, nascido em 08 de novembro de 1984, natural de Curitiba/PR, portador do documento de 
identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 1175, apartamento 802, Mossunguê, 
CEP 81.210-220, toma posse, neste ato, ao cargo de Diretor Presidente da Merco Soluções em 
Saúde S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede 
na Rua Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-
575, com filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de 
Setembro, nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-
000 (“Companhia”) cargo para qual foi eleito em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada nesta data, com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar de 20 de agosto de 2024, 
que poderá se estender até a posse de seu sucessor. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço 
acima indicado. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do 
Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 
 
Por fim, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições 
estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de 
Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no 
item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no 
Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
disputa ou controvérsias que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros 
administradores, membros do conselho fiscal e a B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão (B3), relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais  em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância 
à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de 
Posse como cláusula compromissório, nos termo do Artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para 
tanto, a firmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser 
proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. 
 

Curitiba, 19 de agosto de 2024 
 
 

__________________________________ 

Alexandre Maeoka 
Diretor Presidente 
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TERMO DE POSSE 
 
O Sr. André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 14 de novembro de 1972, natural de São Paulo/SP, portador do documento 
de identidade RG nº 22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 130.331.008-21, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João Coraiola, 257, Santo Inácio, CEP 
82.010-230, toma posse, neste ato, ao cargo de Diretor Financeiro e Diretor Administrativo da 
Merco Soluções em Saúde S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, 
Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e 
sede na Avenida Sete de Setembro, nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80.240-000 (“Companhia”) cargo para qual foi eleito em Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar 
de 20 de agosto de 2024, que poderá se estender até a posse de seu sucessor. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima 
indicado. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do 
Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 
 
Por fim, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições 
estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de 
Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no 
item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no 
Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
disputa ou controvérsias que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros 
administradores, membros do conselho fiscal e a B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão (B3), relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais  em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância 
à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de 
Posse como cláusula compromissório, nos termo do Artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para 
tanto, a firmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser 
proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. 

 
Curitiba, 10 de agosto de 2024 

 
 

__________________________________ 
André Lissner 

Diretor Financeiro e Diretor Administrativo 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1efd0cf575a6f9edc712f838aae929c0da0b243686f5a3f9b8db4c481c2e6e7c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 94957 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documentos Sócios", cujo assunto é descrito como 
"Documentos Sócios", faz prova de que em 16/11/2022 17:56:00, o responsável Merco Soluções em Saude 
S/A (05.912.018/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Merco Soluções em Saude S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 17:58:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4123526302af0139b0b767adbc8d19eb1a9db7a94bbcf961e9b3c278a6f6136a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra
de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10171118103, no qual figura(m) como
fiduciante(s) DEIBIDI PUSCA, e sua esposa ALINE BEATRIZ MARKOS PUSCA, brasileiros, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, em data de 25/01/2002, ele empresário, portador da CI/RG nº 3704416-SSP/SC e CPF 003.849.309-80, ela
empresária, portadora da CNH 016577823506-DETRAN/PR e CPF 038.362.819-96, residentes e domiciliados em Curitiba/PR,,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/
01/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.329.796,50 (um milhão e trezentos e vinte e nove mil e setecentos e noventa e seis reais e cinquenta
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Residência
em alvenaria, com dois pavimentos, com a área total de 324,60 m², sob nº 814 da Rua Theophilo Mansur (AV.13),e seu respectivo
terreno sob nº 13, quadra nº 16 da planta Vila Pontoni, medindo 12,00m de frente para a Rua Theophilo Mansur, por 32,50m
de fundos em ambos os lados e 12,00m de largura nos fundos, confrontando do lado direito de quem da rua olha o lote, com
o lote nº 12, do lado esquerdo com o lote nº 14 e nos fundos com o lote nº 23, todos da mesma quadra, sem benfeitorias, situado
no Capão Raso.” Imóvel objeto da matrícula nº 1.299 do 05º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba/PR. Inscrição
Municipal: 85.063.013.000-8 (AV.08). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17/01/2025, às 15h30min, no mesmo horário
e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.091.605,91 (um milhão noventa
e um mil seiscentos e cinco reais e noventa e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de
Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br
, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora,
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor
fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (PDTEC-ID-3017-11)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERIO 
ESTABELECIDOS EM SHOPPING CENTERS 

DE  CURITIBA   SINDISHOPPING

Eleição Sindical – Aviso Resumido 

O Presidente do Sindishopping, faz saber que será realizada eleição 
para o Conselho Superior e Conselho Fiscal, período de 28.6.2025 a 
28.6.2029, no dia 11 de abril de 2025, na sede da Entidade, situada 
na Rua José Loureiro nr. 464, 11º.andr. sala 114, nesta Capital. Edital 
de Convocação completo   encontra -se afixado na sede da Entidade, 
onde serão prestadas todas as informações, também pelo telefone 
41.3075.0255 e pelo email  
( atendimento@sindishopping.com.br).
Fica aberto o prazo de 5(cinco) dias, a contar da publicação desse 
Aviso Resumido (30.12.2024 até 08 de janeiro de 2025, inclusive) para 
registro de Chapa Concorrente.

Curitiba, Pr, em 26 de dezembro de 2024

Érico Mórbis
Presidencia – Conselho Diretor 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/24-MP/PGJ
AVISO DE LICITAÇÃO

1-Objeto: Contratação de empresa especializada para am-
pliação de seu ambiente de rede de modo a fornecer Access 
Points, Switches Extreme Network, Software de Gerencia-
mento de Ativos de Rede e Treinamento, conforme especifi-
cações constantes no Edital e seus Anexos. 2-Abertura: dia 
22 de janeiro de 2025 às 13h (horário de Brasília). 3-Local: 
Portal Nacional de Compras do Governo Federal. (https://
www.gov.br/compras/). 4-Edital e Informações Comple-
mentares: Poderão ser obtidas no site do Ministério Público 
do Estado do Paraná - www.mppr.mp.br e no site do Portal 
Nacional de Compras do Governo Federal - https://www.gov.
br/compras/.  Curitiba, 23 de dezembro de 2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/24-MP/PGJ
AVISO DE LICITAÇÃO

1-Objeto: Aquisição de 800 (oitocentas) câmeras de video-
conferência, conforme especificações constantes no Edital e 
seus Anexos. 2-Abertura: dia 27 de janeiro de 2025 às 13h 
(horário de Brasília). 3-Local: Portal Nacional de Compras 
do Governo Federal. (https://www.gov.br/compras/). 4-Edital 
e Informações Complementares: Poderão ser obtidas no 
site do Ministério Público do Estado do Paraná - www.mppr.
mp.br e no site do Portal Nacional de Compras do Governo 
Federal - https://www.gov.br/compras/.  Curitiba, 23 de de-
zembro de 2024.

 MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
 Estado do Paraná – Palácio São José

 Secretaria Municipal de Administração

    Departamento de Licitações e Suprimentos

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024

PROCESSO Nº 65.819/2024

OBJETO:  Contratação  de  serviços  continuados  de

instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  de

equipamentos e utensílios domésticos com fornecimento

de peças, para atender as necessidades e demandas da

Secretaria Municipal de Saúde. I.D. 1062281

TIPO: Menor Preço.

DATA DA ABERTURA: 21/01/2025 –  HORÁRIO:  10:00

horas.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.035.468,68 (Um milhão, trinta

e  cinco  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e

sessenta e oito centavos).

ENDEREÇOS:  www.paranagua.pr.gov.br (Portal  da

Transparência – Suprimentos – Compras - Licitações),

licitacoes-e2.bb.com.br (Novo  licitações-e)  e

www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações

Públicas).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei  Federal  nº 14.133, de

01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decretos

Municipais  nº  683/2018  e  4.319/2023,  demais

legislações  aplicáveis  e,  ainda,  de  acordo  com  as

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pela

Pregoeira  na  Rua  João  Eugênio,  nº  959  -  Centro

Histórico, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às

18:00 horas ou pelo telefone nº 3721-1810.

PARANAGUÁ, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
ANA PAULA PINHEIRO DA SILVEIRA

Pregoeira

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 - NIRE 41300295051

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024

Data, Horário e Local: No dia 19 de agosto de 2024, às 10:00 horas, 
na sede social da Merco Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia 
nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do art. 
124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
virtude da presença da acionista detentora de ações representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das 
assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”.
Mesa: Os trabalhos foram presididos por Alexandre Maeoka e 
secretariados por Andre Lissner.

Ordem do dia:

(i)Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme 
disposto no Art. 7 do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: Instalada a reunião, após a discussão da matéria da 
ordem do dia, os Acionistas presentes, sem quaisquer restrições, 
deliberaram, por unanimidade:
(i)A aprovação da reeleição das pessoas a seguir indicadas para 
comporem a Diretoria da Companhia, todos para um mandato unificado 
de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano um período compreendido 
entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias:
a.Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime 
de separação total de bens, nascido em 08 de novembro de 1984, 
natural de Curitiba/PR, portador do documento de identidade RG nº 
7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 
1175, apartamento 802, Mossunguê, CEP 81.210-220, no cargo de 
Diretor-Presidente; e 
b.André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 14 de novembro de 1972, 
natural de São Paulo/SP, portador do documento de identidade RG nº 
22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 130.331.008-21, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João Coraiola, 
257, Santo Inácio, CEP 82.010-230, para os cargos de Diretor Financeiro 
e Diretor Administrativo. Os membros da Diretoria ora reeleitos, foram 
imediatamente empossados em seus cargos, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse declaram para todos os fins e efeitos legais 
que atendem as condições de elegibilidade previstas no artigo 146, 
“caput”, e 147 da Lei n° 6.404/76, isto é, que não estão impedidos por 
lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente 
o acesso a cargos públicos, razão pela qual, tomam posse neste ato, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declaração de 
desimpedimento, Anexo I a presente ata e no livro de registro de atas 
da Reunião da Diretoria.
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada por todos.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

Curitiba, 19 de agosto de 2024
 
Alexandre Maeoka.                                                          Andre Lissner
Mesa: Presidente                                                                Secretário 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2024 10:43 SOB Nº 20246427779.
PROTOCOLO: 246427779 DE 02/09/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412575178. 
CNPJ DA SEDE: 05912018000183.
NIRE: 41300295051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2024.
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

Aviso de licitação
O Município de Rondon, torna público, o seguinte procedimento de Alienação de 
bens móveis:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
☑ N° PROCESSO 142/2024
☑ MODALIDADE Leilão
☑ N° PROCEDIMENTO 01/2024
☑ OBJETO Alienação de bens móveis pertencentes 

à Administração Pública Municipal 
considerados sucatas e inservíveis 
ao patrimônio público, conforme ata 
de avaliação 001/2024, realizada pela 
comissão de avaliação de bens nomeada 
pela portaria nº 7.927/2024

☑ VALOR TOTAL AVALIADO R$ 695.550,00
☑ CRITÉRIO DE JULGAMENTO Maior lance
☑ ADJUDICAÇÃO Por lote
☑ MÉTODO DE REALIZAÇÃO Eletrônico 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 29/01/2025
☑ ABERTURA às 09h00m do dia 29/01/2025
☑ LOCAL DE ABERTURA http://www.bll.org.br
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
☑ EMAIL licita@rondon.pr.gov.br
☑ TELEFONE 44 3672-1122
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA http://170.0.188.164:7474/transparencia/
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP (INTEIRO TEOR)

https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

LOCAL DE ABERTURA DO 
CERTAME http://www.bll.org.br
Rondon, 26 de dezembro de 2024

Roberto A. Corredato
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.002.641/0001-47
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 030/2024
UASG 987823

Processo: 479/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA OBRA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
UNIDADE DE APOIO - CAMPINA DOS ANDRADES. TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço. Disponibilidade do Edital: 07/01/2025 de 
08h00min as 11h30min e de 13h30min às 17h00min. Endereço: Rua Juvenal 
Ferreira Pinto, 2070 – Rio Negro – PR. Cadastramento das Propostas: a 
partir de 07/01/2025 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
22/01/2025 às 08:30h no site www.gov.br/compras. O edital também poderá 
ser examinado e adquirido, através do site rionegro.atende.net ou pessoalmente 
no endereço e horários acima indicados. Rio Negro, 20 de dezembro de 2024.

JAMES KARSON VALÉRIO
 PREFEITO MUNICIPAL.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.002.641/0001-47
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 031/2024
UASG 987823

Processo: 478/2024. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
Ampliação de Unidade Básica de Sáude - ESF Rubens Antonio Zageski - 
Vila São Judas Tadeu.TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. Disponibilidade 
do Edital: 08/01/2025 de 08h00min as 11h30min e de 13h30min às 17h00min. 
Endereço: Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 – Rio Negro – PR. Cadastramento 
das Propostas: a partir de 08/01/2025 no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 24/01/2025 às 08:30h no site www.gov.br/compras. O edital 
também poderá ser examinado e adquirido, através do site rionegro.atende.
net ou pessoalmente no endereço e horários acima indicados. Rio Negro, 23 
de dezembro de 2024.

JAMES KARSON VALÉRIO
 PREFEITO MUNICIPAL.

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a
página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ.

Acesse também pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de Companhia de 
Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 
92.751.213/0001-73, representando neste ato a CNP Consórcio S/A - Adminis-
tradora de Consórcios, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 
- Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: CURITIBA - PR. 
BAIRRO CENTRO. Rua 15 de Novembro, n°172 e Rua Marechal Deodoro, 
n°51. Conj. n°1.307-A (13°andar) Ed. Wenceslau Glaser. Área Priv. 31,45m². 
Matr. 527 do 6°RI Local. Obs.: Ocupado. (AF).   1º Leilão: 21/01/2025, às 16h. 
Lance mínimo: R$ 120.000,00  e 2º Leilão: 23/01/2025, às 16h. Lance 
mínimo: R$ 142.547,06 (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição 
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação 
on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o 
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e 
venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.
Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 21/01/2025 Às 16h. - 2ºLEILÃO:  23/01/2025 Às 16h1ºLEILÃO: 21/01/2025

wellyngtonteza
Retângulo
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